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APRESENTAÇÃO

A ideia do livro é o de  aprofundar os estudos sobre FPEDE – Filosofia Politica, 
Educação, Direito e Sociedade  deriva, a princípio, de reconhecer nos direitos humanos, 
a partir da dignidade da pessoa humana, como afirma Hinkelammert (2014), condição 
insubstituível para que a sociedade seja vivível‖ e, também, por compreender os 
saberes como essenciais para uma formação humana capaz de entender, questionar, 
desvelar e tentar mudar a realidade de injustiças que vivemos.

A EDH tornou-se experiência concreta inicial no Brasil nas décadas de 70 e 
80 comoinstrumento utilizado, a princípio, pela Comissão de Justiça e Paz (CJP) e 
os movimentos sociais, contra a lógica arbitrária de violação aos direitos humanos 
vivenciados durante a ditadura militar(1964-1985). Neste período, como indica 
Genevois (2007), era cogente a implementação de um projeto de formação e vivência 
dos direitos humanos que pudesse construir consciência e mobilizar a luta em defesa 
desses direitos acachapados pela ação do militarismo que se implantou no poder. O 
que motivou o movimento de elaboração da EDH em âmbito popular foi a necessidade 
de construir junto às vítimas conhecimento sobre os direitos humanos e a maneira 
de reivindicá-los. Esse livro foi operacionalizado por meio de artigos e seus autores 
que procuram dar ênfase naqueles que não tinham voz: [...] os pobres, os presos, os 
excluídos, humilhados e discriminados em geral.

Contudo, a preocupação em torno de constituir uma educação voltada para os 
Direitos Humanos, considerando a importância do processo educacional na promoção 
da dignidade humana e garantia dos direitos humanos, tornou-se um movimento de 
proporções internacionais quando em 1993, na Conferência Mundial sobre Direitos 
Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU), foi lançada a Década das 
Nações Unidas para a Educação em Matéria de Direitos Humanos (1995-2004). Em 
seguida, no ano de 2005, com vista à necessidade de manter um marco mundial 
para a EDH posteriormente à Década, foi proclamado pela ONU o Programa Mundial 
de Educação em Direitos Humanos (PMEDH), o qual apresenta contribuições e 
orientações para a construção de programas educacionais nacionais que fossem 
baseados no respeito aos direitos humanos, sendo ele ratificado pelo Estado brasileiro. 
Inserido nesse movimento de desenvolvimento da EDH, o Estado brasileiro organizou 
a Política Nacional de EDH, criando em 2003 o Comitê Nacional de Educação em 
Direitos Humanos (CNEDH), responsável por elaborar o Plano Nacional de Educação 
em Direitos Humanos (PNEDH), concluído em 2006. O PNEDH juntamente com as 
Diretrizes Nacionais de Educação em Direitos Humanos (2012) são atualmente os 
principais documentos que inserem e organizam a EDH nos sistemas educacionais 
brasileiros. O PNEDH apresenta linhas gerais de  ação em cinco eixos de atuação: (1) 
educação básica; (2) educação superior; (3) educação não- formal; (4) educação dos 
profissionais do sistema de justiça e segurança e (5) educação e mídia.

Diante desse contexto a ONU consolidou um conceito de EDH a qual espera 



que seja parâmetro de conceito nos países membro: A educação em direitos humanos 
pode ser definida como um conjunto de atividades de educação, de capacitação e 
de propagação de informação, orientadas para criar uma cultura universal de direitos 
humanos. Uma educação integral em direitos humanos não somente proporciona 
conhecimentos sobre os direitos humanos e os mecanismos para protegê-los, mas 
que, além disso, transmite as competências necessárias para promover, defender 
e aplicar os direitos humanos na vida cotidiana. A educação em direitos humanos 
promove as atitudes e o comportamento necessários para que os direitos humanos de 
todos os membros da sociedade sejam respeitados. (ONU, 2012, p.3).

         Neste sentido, a formação de uma cultura de direitos humanos apresenta-se 
como o principal objetivo da EDH e está bem identificada na produção teórica nacional. 
Benevides (2000, p. 1) indica a EDH como formação de uma cultura de respeito à 
dignidade humana, promovido através da vivência dos valores [...] da liberdade, da 
justiça, da igualdade, da solidariedade, da cooperação, da tolerância e da paz e que 
deve impactar o educando para a apreensão de valores, sob os aspectos racionais e 
emocionais, devendo transformar-se em prática na vida das pessoas.

A EDH se apresentaria como um importante dispositivo que, por meio da educação 
escolar, seria capaz de fomentar uma cultura de respeito aos direitos humanos efetivos 
para a vida humana. Além de que, a educação está duplamente inserida na envergadura 
dos direitos necessários à pessoa humana, ou seja, a educação é uma categoria de 
direito humano fundamental para o desenvolvimento da vida e, ao mesmo tempo, 
pode permitir a realização de outros direitos sociais, políticos e civis na sociedade, 
portanto, pode ser entendida como eixo articulador dos direitos humanos, caminhando 
numa relação dialética ao longo de ambas as construções. Para Estêvão (2006, p. 91) 
[...] a educação constitui-se como um dos lugares naturais de aplicação, consolidação 
e expansão dos direitos humanos. Ela é uma arena de direitos e com direitos, cuja 
negação é notadamente perigosa para o princípio democrático da igualdade civil e 
política.

Portanto, os direitos humanos poderiam ser considerados o meio e o fim nos 
quais a EDH está engajada. Não obstante o plano normativo que orienta a política 
educacional sobre a EDH no Brasil esteja considerado com várias iniciativas que 
pretendem efetivar-se na educação básica, ou seja, de construir uma cultura de 
respeito aos direitos humanos, a realidade social está marcada por inúmeras violações 
dos direitos humanos essenciais para a vida. Mas, essa afirmação provoca questionar 
o que seriam os direitos humanos?

Fundamentado na formulação elaborada pela ONU é possível entender os 
direitos humanos conforme sua natureza, categorias e objetivos. Nestes termos os 
direitos humanos são aqueles inerentes a todos os seres humanos, independente de 
raça, nacionalidade, religião ou qualquer outra condição, incluindo o direito à vida, 
liberdade, trabalho, educação e muitos outros, os quais devem ser promovidos e 
garantidos contra ações que interferem na efetivação da dignidade humana (ONU, 



1948). A produção teórica sobre o tema, sobretudo a literatura jurídica, segue esta 
mesma linha de formulação sobre os direitos humanos. Comparato (2013, p. 71) 
elabora o discurso em torno da definição dos direitos humanos ressaltando que se trata 
de algo [...] inerente à própria condição humana, sem ligação com particularidades 
determinadas de indivíduos ou grupos, e segue problematizando como reconhecer a 
[...] vigência efetiva desses direitos no meio social. Portanto, seriam os direitos que 
visariam garantir a vida e a dignidade humana de todas as pessoas, e devem ser 
protegidos e exigíveis pela lei. Trata-se de direito de estar vivo e ter condições de viver, 
de alimentar-se, de ter onde morar, de trabalhar e receber justamente pelo trabalho, 
de ter educação, saúde, de poder votar e ser votado, de escolher sua religião, entre 
outros que estão descritos na DUDH e, reiterados no Estado Brasileiro por meio 
da Constituição Federal (CF-88). Entretanto, analisando na perspectiva dialética, 
essa compreensão torna-se discrepante ao confrontá-la com a realidade marcada 
cotidianamente por violações aos direitos humanos que geram exclusões. Ora, se os 
direitos humanos se apresentam como instrumento para garantir a vida humana, se 
inclusive são salvaguardados por um sistema normativo de proteção internacional e 
nacional, por que ainda há tantas violações a esses direitos? Todas as pessoas são 
realmente titulares desses direitos?

Um autor que permite identificar com maior rigorismo estes conflitos é 
Hinkelammert, que a partir de uma abordagem histórico dialética, argumenta que diante 
de tanta violação seria necessário conhecer e problematizar as bases dos direitos 
humanos na sociedade para compreender quais seriam as reais causas de violação, 
o que permitiria um enfrentamento mais efetivo. Com base na compreensão teórica de
Hinkelammert (2014), que insiste na historicidade dos conflitos sociais sob os quais
se constituem as concepções de mundo, neste caso, no contexto da nova fase da
exploração capitalista, pode-se supor que as mudanças da estratégia de dominação,
sob a globalização neoliberal, modificam profundamente a compreensão dos direitos
humanos, sem negá-los. Reivindicam-se direitos humanos, sob as regras do mercado.

A organização econômica teria, segundo esse autor, a capacidade de influenciar 
e de modificar as concepções e modo de compreender esses direitos, impactando na 
política e na normatização (HINKELAMMERT, 2014). A relação de mútua influência 
entre as condições da realidade econômica e as formas de pensar permite compreender 
melhor a dinâmica de elaboração dos fundamentos dos direitos humanos e da educação 
em direitos humanos em diversas possibilidades. Entre estas, explicita a disputa das 
classes e grupos sociais na configuração da EDH, na ação por vezes de colaboração, 
por vezes de conflito entre movimentos sociais e dos gestores públicos que elaboram 
as normativas. Outra dinâmica é a tensão da contradição entre a importância do debate 
público para a elaboração da lei por um lado e, por outro, o importante papel que a 
norma desempenha na elaboração dos fundamentos teóricos.

Ainda, essa relação consentiria perceber que, paradoxalmente, quanto mais se 
avança institucionalmente na normatização da EDH, o avanço da ideologia neoliberal 



e da estratégia da globalização promoveria um deslocamento no modo pelo qual a 
sociedade compreende os direitos humanos e isso poderia impactar substancialmente 
a forma de construção normativa e, consequentemente a atuação na EDH. Por 
isso, seria necessário, conforme propõe Hinkelammert (2014) pensar as bases que 
fundamentam as concepções de direitos humanos, tendo como horizonte de reflexão 
a visão constituída após os marcos econômicos da modernidade, em especial, nas 
implicações da ideologia neoliberal.

Problematizar a EDH, a partir dos direitos humanos que a fundamentam, permitiria 
compreender se há diferentes formas de concebê-la. Portanto parece imprescindível 
aprofundar, de forma crítica, a discussão sobre as concepções de direitos humanos.

Para refletir sobre a efetividade dos direitos humanos parecem ser importantes 
os questionamentos e a problematização decorrentes das formulações emancipatórias 
e da realidade concreta. Percebê-los através das lutas travadas evita que a análise 
se limite à perspectiva idealista, como se a mera normatização e retórica, fossem 
suficientes para a garantia da dignidade humana. Hinkelammert (2014) sugere que 
a problematização dos direitos humanos ocorra a partir de sua base na sociedade, 
pois, ir mais além nos permitiria perceber como os direitos humanos, tal como estão 
atualmente presentes na normativa internacional e nacional, tiveram seu sentido 
teórico e ideológico modificado. Essas mudanças permitiriam que os direitos humanos 
fossem concebidos, sobretudo em sintonia com a interpretação dada pelo mercado. 
Em decorrência disso as violações e suas alternativas de superação parecem estar 
banalizadas, constrói-se um conceito de direitos humanos aceitando que muitos seres 
humanos estejam às margens da sua titularidade. Partimos da concepção de que os 
direitos humanos são aqueles direitos que o sujeito corporal e necessitado possui 
para a realização da vida humana (HINKELAMMERT, 2002). Contudo, a abstração e 
a aplicação desses direitos muitas vezes são instrumentos para a violação do próprio 
sujeito. Essa possibilidade de inversão é analisada por Hinkelammert (2002) como 
sendo a inversão do sentido dos direitos humanos‖ teorizada por John Locke no 
século XVII, como mecanismo legitimador das práticas econômicas inglesas pautadas 
na escravidão africana e exploração de terras indígenas na América. Ao inverter o 
sentido dos direitos humanos, Locke transformou a vítima em culpado. Atualmente, 
a lógica da inversão dos direitos humanos e o esvaziamento do sentido dos direitos 
humanos (HINKELAMMERT, 2016) decorrem da estratégia de globalização capitalista, 
marcada pela supremacia das instituições de mercado sobre a vida das pessoas, onde 
os direitos das instituições mercantis impõem-se sobre os direitos essenciais à vida do 
ser humano.

Os artigos que compõe esta coletânea  evidencia que os principais autores 
que têm se dedicado à discussão da FPEDE – Filosofia Politica, Educação, Direito e 
Sociedade EDH com  as abordagens adotadas não incorporam a crítica, minimamente, 
em sintonia com as categorias apresentadas por Hinkelammert (2002, 2010, 2014, 
2016).



Nessa perspectiva, o presente livro objetiva investigar DIREITOS HUMANOS 
NA  EDUCAÇÃO INFANTIL, das autoras  de Evanir dos Santos   e Renata Souza de 
Lima,  no artigo busca elucidar a importância da Educação em Direitos Humanos na 
perspectiva da educação infantil. O interesse pela temática surgiu após a participação 
no projeto de extensão O ECA Itinerante no ambiente Escolar: Uma introdução 
formativa para crianças e adolescentes em Direitos Humanos Fundamentais, que 
esteve em vigor durante os anos de 2016 e 2017.  No artigo, A SEXUALIDADE E 
SUAS ARTICULAÇÕES NO ESPAÇO DE APRENDIZAGEM, A PARTIR DAS 
TECNOLOGIAS DIGITAIS, os autores, Solange Aparecida de Souza Monteiro, 
Gabriella Rossetti Ferreira, Paulo Rennes de Marçal Ribeiro, buscaram análise por 
meio de documentação, dos conteúdos aplicados em cursos a distância com momentos 
presenciais, de formação de professores na área da sexualidade, verificando como 
estes foram elaborados e implementados.

DIREITOS DOS ANIMAIS: A INTERVENÇÃO DO HOMEM das autoras Isadora 
Ramos Klein e Tailan Borges,  procura  entender o processo ao longo da história da 
criação das leis de defesa aos animais e de como eram e são tratados até os dias 
de hoje pelo homem. Passando por pensamentos de diferentes filósofos, teremos 
uma análise mais clara e ampla da evolução de tal processo. No artigo  DIREITO A  
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA OS JOVENS COM FULCRO 
NO ESTATUTO DA JUVENTUDE os autores Yossonale Viana Alves e  Márcio Adriano 
de Azevedo, investigam sobre o  Estatuto da Juventude é um dos dispositivos legais 
do Brasil que regula a educação básica, descrevendo que essa é obrigatória e deve 
ser oferecida gratuitamente a todos os jovens, inclusive para aqueles que não tiveram 
acesso à educação, na idade adequada, conforme ditames da Constituição Federal de 
1988 e da Lei n.º 9.394, 20 de dezembro de 1996. Desse modo, objetiva-se analisar 
o Estatuto da Juventude como instrumento jurídico regulamentador das garantias de
direitos constitucionais aos jovens, de forma articulada com os indicadores educacionais
oficiais, que analisam a inserção ou não desses sujeitos nos processos educativos de
formação profissional, o autor  procura-se analisar  o DIREITO AO ESQUECIMENTO
COMO LIMITAÇÃO À LIBERDADE DE EXPRESSÃO, esquecimento como limitação
à liberdade de expressão em face do direito de intimidade do respeito permitiu-nos
investigar sobre a dignidade da pessoa humana tutelada pelos princípios constitucionais.
A vida privada da pessoa, sua privacidade e intimidade são asseguradas pela Carta
Magna. No artigo FORMAÇÃO HUMANA E AFETIVIDADE: ELEMENTOS CRUCIAIS
NA FORMAÇÃO DO PROFESSOR E NA PRÁTICA PEDAGÓGICA, as autoras Daniela
Fernandes Rodrigues  e Farbênia Kátia Santos de Moura abordam  que vivenciamos
um período permeado por discursos e reflexões no cenário educacional que trazem
para o cerne da discussão a formação docente, investigar a prática pedagógica com
ênfase na Formação Humana e Afetividade das professoras. No artigo  FORMAÇÃO
DOCENTE: DESAFIOS DA INCLUSÃO, das autoras   Cândida Ivi Marcovich de Araújo,
Carla Cristie de França e Denise Fetter Mold, o artigo tem como proposta possibilitar



a reflexão e contribuir com a formação continuada docente no ensino regular, no que 
se refere à inclusão escolar.  A pesquisa teve como intuito, evidenciar a importância da 
formação continuada, bem como dos Serviços de Apoio no cotidiano docente escolar 
inclusivo. FORMAÇÃO CONTINUADA A PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL: 
CONTRIBUIÇÕES DA FONOAUDIOLOGIA, da autora  Ana Claudia Tenor O objetivo 
deste Estudo foi Identificar a Demanda Fonoaudiológica das Escolas De Educação 
Infantil. FORMAÇÃO INICIAL DE PROFESSORES E A PRÁTICA NA CRECHE: QUE 
ESPAÇO SUAS ESPECIFICADES TÊM NOS CURSOS DE PEDAGOGIA? de autoria 
de Juliana Lima da Silva, apresenta parte do que foi desenvolvido em sua  pesquisa 
de mestrado do Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal 
de Juiz de Fora (UFJF), com o objetivo de compreender como acontece a formação 
inicial para professores do curso presencial de Pedagogia da UFJF no que se refere 
aos saberes/fazeres para atuar com a faixa etária de 0 a 3 anos. De que modo esta 
formação contribui para a prática de futuros professores que atuarão nas creches?No 
artigo a   FORMAÇÃO PARA DOCENTES: RELATO DE EXPERIÊNCIA SOBRE 
A DISCIPLINA “METODOLOGIAS APLICADAS À EDUCAÇÃO AMBIENTAL”DO 
CURSO CONVIVÊNCIA COM O SEMIÁRIDO, das autores Patrícia Larisse Alves 
de Sousa e Anderson Ibsen Lopes de Souza, o   objetivo deste estudo foi relatar a 
experiência docente na disciplina “Metodologias aplicadas à educação ambiental” do 
curso Convivência com o semiárido, abordando as práticas pedagógicas adotadas, a 
transversalidade, os projetos interdisciplinares e a potencialidade dessa experiência 
para a atividade curricular docente. No artigo GLOBALIZAÇÃO: O PROCESSO 
DE URBANIZAÇÃO COMO DETERMINANTE PARA OS HÁBITOS DE VIDA DE 
ESCOLARES, dos autores Márcio Barreto da Silva,Ludmila Bernardo de oliveira, 
Valéria Kamilla Gurgel Jales, Francisco Ferreira da Silva, que busca discutir sobre o 
processo de urbanização como fator condicionante a saúde e/ou hábitos de vida de 
escolares. Revisão bibliográfica a partir de bibliotecas virtuais. No artigo HISTÓRIA 
ORAL: CONSTRUINDO CONHECIMENTOS E (RE)VENDO O MUNDO ATRAVÉS 
DE REMINISCÊNCIAS, dos autores Simone Ribeiro,  Dileno Dustan Lucas de Souza, 
Darieli Daltrozo Ilha, Neste artigo os autores buscam trazer reflexões produzidas pelo 
grupo de pesquisa ECUS- Educação, Culturas e Sustentabilidade/UFJF no contexto de 
implementação de projetos de pesquisa e extensão e , ao longo do texto, abordamos 
aspectos históricos, teórico-metodológicos e procedimentos práticos no uso da 
metodologia da História Oral. No artigo IDENTIFICAÇÃO DOS FATORES CRITICOS 
DE SUCESSO NA GESTÃO DA APRENDIZAGEM NO ENSINO A DISTÂNCIA SOB 
A ÓTICA DOS TUTORES DE GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO NA UF, os 
autores QUIRINO, R da.Heveline Ribeiro,  CAVALCANTE, Sueli Maria de Araújo 
CORREA e  Denise Maria Moreira Chagas, procuram  identificar os Fatores Críticos 
de Sucesso (FCS) da gestão da aprendizagem no ensino à distância na visão dos 
tutores da Universidade Federal do Ceará Virtual do curso de Administração. No artigo 
IMAGENS E REPRESENTAÇÕES DA MULHER NO JORNAL PERNAMBUCANO 



ESPELHO DAS BRASILEIRAS (1831), as autoras Mônica Vasconcelos e Marcília 
Rosa Periotto, buscam  identificar as contribuições para a constituição e elevação da 
figura feminina no contexto de desenvolvimento social e material do Brasil na segunda 
metade do século XIX. No artigo a INFLUÊNCIA DAS CONCEPÇÕES DOCENTES NA 
CONSTRUÇÃO DE PROPOSTAS PEDAGÓGICAS COM TECNOLOGIAS DIGITAIS 
NO ENSINO DE MATEMÁTICA, os autores Fabio Caires de Oliveira e Maurivan Barros 
Pereira Buscam  identificar relações entre as concepções de ensino, aprendizagem 
e tecnologias digitais (TD), presente nas propostas de pesquisa encaminhadas ao 
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ensino de Ciências e Matemática 
(PPGECM) da Universidade Estadual de Mato Grosso-UNEMAT e suas possíveis 
influências e implicações para a prática docente. No artigo INSTITUTO FEDERAL 
DA BAHIA E A PEDAGOGIA HISTORICO CRITICA: UM DESAFIO E MUITAS 
POSSIBILIDADES, as autoras LIMA, Erika Aparecida de Paula Silva e  PINHEIRO, 
Bárbara Carine Soares, analisa o diálogo entre a Pedagogia Histórico-Crítica (PHC) 
e a prática dos docentes de Ciências do IFBA. Foi levantado o material bibliográfico 
desde o Liceu de Artes e Ofícios em 1872 até o atual Instituto Federal da Bahia, que 
nasceu com a perspectiva de mudança do perfil da Educação Profissional  da Rede 
Federal com a  Lei nº 11.892/08. No artigo INTENCIONALIDADE DO CURRÍCULO 
ANTIRRACISTA EM CONTEXTOS HISTÓRICOS DE MULHERES NEGRAS, as 
autoras Agatha Leticia Eugênio da Luz e  Ana D’Arc Martins Azevedo 

Buscam evidenciar o currículo na perspectiva antirracista em que contextualiza 
historicamente sobre mulheres negras, que contribuíram/contribuem com a militância e 
emancipação da identidade negra, viabilizando um conhecimento de histórias negadas, 
silenciadas e excluídas do contexto educacional, mas que repercute cotidianamente 
na sociedade brasileira, em forma de racismo, sexismo e discriminação. No artigo 
LEITURAS CONTEMPORÂNEAS DE ROUSSEAU: CONSTANT, VAUGHAN, 
TALMON OU BERLIN: DE QUE LADO ESTARÁ O VERDADEIRO PENSAMENTO 
DO GENEBRINO? O autor Arlei de Espíndola, procura analisar  o livro o contrato 
social, publicado por Rousseau em Paris em abril de 1762, ressalta que  o trabalho 
que lhe notabiliza no campo do pensamento político,  imprime uma forma abstrata, 
metafísica, que  o filósofo põe-se a enfrentar o problema da relação entre liberdade 
e autoridade, essa uma questão bastante espinhosa que suscita polêmicas e 
controvérsias fazendo às vezes perder-se a orientação verdadeira de seu pensamento.  
No artigo O “RETRATO” DA REALIDADE DE JOVENS ENCARCERADOS: O 
QUE REVELAM OS DADOS, as autoras,  Riane Conceição Ferreira Freitas, Gilmar 
Pereira da Silva,  Crisolita Gonçalves dos Santos Costa, Ana Maria Raiol da Costa, 
objetivam analisar os que os índices oficiais refletem sobre questão da escolarização e 
profissionalização de jovens que cumprem Medidas Socieducativas (MSE), conforme 
determinação do Estatuto da Criança e Adolescente – ECA e do Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo – SINASE, (Lei nº 12.594/2012), como meio de 
reorientar o indivíduo submetido a ela, de modo a oportunizar a reparação dos danos e 



promoção de processos formativos-educacionais ao jovem que infligiu a lei. No artigo 
O BRINCAR NA INFÂNCIA: REFLEXÕES SOBRE A LIBERDADE DE CRIAÇÃO 
PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL, a autora Suzy Kamylla de Oliveira Menezes tem o 
intuito de analisar a relação do brincar com o desenvolvimento da criança na educação 
infantil. O estudo é baseado na teoria de Winnicott e resulta de pesquisa bibliográfica 
de natureza qualitativa. Dessa forma, essa análise enfatiza a necessidade de um 
ambiente que proporcione condições suficientes para que a criança se aproprie do 
brincar como expressão de um viver criativo, que traz como possibilidade a construção 
da própria subjetividade e a experiência de um desenvolvimento saudável. No artigo O 
CONCEITO DE PRÁXIS EM ARISTÓTELES E MARX: um estudo sobre a importância 
de aliar teoria e prática na formação dos trabalhadores da educação, da autora Andréia 
Carolina Severo Lima. Este artigo visa apresentar uma proposição teórica acerca da 
práxis como elemento vital na formação dos/as pedagogos/as que serão aqui chamados 
de trabalhadores da educação com ênfase na relação indissociável entre teoria e 
prática postulada pelo filósofo alemão Karl Marx. No artigo O CRAS COMO ESPAÇO 
PÚBLICO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR NA DEMOCRACIA CONTEMPORÂNEA, 
os autores   Tayná Ceccon Martins, Rafael Bianchi Silva Buscam com este trabalho 
compreender a participação popular na democracia é entender o percurso histórico 
dessa forma de governo e como a liberdade e a ação política se relacionam no espaço 
público. No artigo O DESENVOLVIMENTO DA COMPETÊNCIA LINGUÍSTICA SOB 
O HORIZONTE ARTICULATÓRIO DA INTERDISCIPLINARIDADE, os autores 
Ieda Márcia Donati Linck, Leandro Renner de Moura, Fernanda Falconi Bastolla,  o 
trabalho busca analisar o desenvolvimento da produção textual numa perspectiva 
interdisciplinar tendo como pano de fundo a proposta pedagógica do Proenem-Unicruz. 
Este programa institucional e social oferece a Cruz alta – RS e região oportunidade 
de preparação de estudos para o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) sob 
um horizonte articulatório, onde Redação, Língua Portuguesa e Literatura passam a 
fazer parte de uma mesma unidade originária, a unidade da linguagem. No artigo O 
DESENVOLVIMENTO E APRENDIZAGEM DA CRIANÇA, ATRAVÉS DA FAMÍLIA 
E DA ESCOLA NA EDUCAÇÃO INFANTIL da autora  Luana Camila Gomes dos 
Santos o  trabalho busca   conscientizar os pais de que sua participação na educação 
dos filhos principalmente na educação infantil é de suma importância para o bom 
desenvolvimento e aprendizagem. No artigo O ENSINO DE QUÍMICA NO 9O ANO DE 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE JOÃO PESSOA SOB A ÓTICA DISCENTE, o autor Amílcar 
Célio França Pessoa, busca   investigar o ensino de Química no 9o ano de Escolas 
Municipais de João Pessoa e suas implicações na aprendizagem sob a ótica discente. 
No artigo O ENSINO EM MATO GROSSO SEGUNDO O OLHAR DO PRESIDENTE 
DE ESTADO DOM AQUINO CORREA, as autoras Emilene Fontes de Oliveira e Thalita 
Pavani Vargas de Castro, objetivo é mostrar as representações acerca do ensino em 
Mato Grosso e analisar o discurso de Estado referente às normas estabelecidas na 
Regulamentação da Instrução Pública de 1910 que previa inovação no que diz respeito 



à expansão e ao método. No trabalho  O ESPAÇO RESERVADO AO LÚDICO NA 
ROTINA DE TRABALHOS EM UM CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
a autora Fabiana Aparecida Gomes apresenta uma  investigação das dinâmicas em 
uma sala de aula de uma turma que atende crianças de três a quatro anos de idade 
em um CMEI-Centro Municipal de Educação Infantil na cidade de Palmas/TO a fim de 
perceber se o conceito espaço como recurso pedagógico está presente no cotidiano 
da prática educativa.  No artigo O ESTUDO DE HISTÓRIA E CULTURA AFRO-
BRASILEIRA E AFRICANA E A FORMAÇÃO HISTÓRICA DE SENTIDO A PARTIR 
DA PERSPECTIVA DE JÖRN RÜSEN, os autores Patricia Paes Leme, e Diogo da 
Silva Roiz objetiva, a partir da análise das mudanças propostas no currículo resultante 
da aprovação da Lei nº 10.639/03, refletir sobre as possibilidades de transformações 
políticas e pedagógicas daí decorrentes. Para tanto nos ancoraremos na tipologia da 
consciência histórica criada pelo historiador e filósofo alemão, Jörn Rüsen e em seus 
conceitos de formação de sentido e de aprendizado histórico. 

Solange Aparecida de Souza Monteiro
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO.
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O “RETRATO” DA REALIDADE DE JOVENS 
ENCARCERADOS: O QUE REVELAM OS DADOS

CAPÍTULO 19

Riane Conceição Ferreira Freitas
Universidade Federal do Pará, Núcleo de 

Educação Básica
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Gilmar Pereira da Silva 
Universidade Federal do Pará, Núcleo de 
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RESUMO: Nossa opção em analisar a situação 
das políticas educacionais para o jovem que 
cometeu ato infracional decorre de nossa 
pesquisa de doutorado do Programa de Pós-
Graduação em Educação da Universidade 
Federal do Pará e tem como temática a relação 
Trabalho e Educação do jovem em conflito com 
a lei. Neste artigo, objetivamos analisar os que 
os índices oficiais refletem sobre questão da 
escolarização e profissionalização de jovens 
que cumprem Medidas Socieducativas (MSE), 
conforme determinação do Estatuto da Criança 
e Adolescente – ECA e do Sistema Nacional 

de Atendimento Socioeducativo – SINASE, 
(Lei nº 12.594/2012), como meio de reorientar 
o indivíduo submetido a ela, de modo a 
oportunizar a reparação dos danos e promoção 
de processos formativos-educacionais ao jovem 
que infligiu a lei. Instiga-nos investigar porque 
os índices são tão alarmantes no que se refere 
à escolarização e profissionalização em uma 
realidade tão “fraturada” de jovens que tiveram 
o curso natural de suas vidas interrompidos pela 
inserção na criminalidade como consequência 
de causas estruturais produzidas pelo sistema 
capitalista. Por meio de pesquisa documental, 
analisamos os relatórios oficiais que revelam 
a escolarização ou não escolarização desses 
jovens no período de cumprimento da medida. 
Temos como referência teórico-metodológica 
o materialismo histórico-dialético. Nossos 
apontamentos conclusivos indicam que 
esse modelo de ressocialização tem pouca 
efetividade para a reinserção do jovem após 
o período de internação do cumprimento de 
medida socioeducativa, pois os principais 
objetivos educacionais são a instrumentalização 
desses jovens oriundos, principalmente das 
classes populares, em detrimento de uma 
educação mais erudita, que proporcione uma 
real transformação da vida deles. 
PALAVRAS-CHAVE: Jovem em conflito com a 
lei; Escolarização; Profissionalização.   



Filosofia, Política, Educação, Direito e Sociedade Capítulo 19 188

INTRODUÇÃO

Os documentos oficiais (legislação e relatórios) necessários para a pesquisa 
doutoral referentes às políticas para o atendimento à criança e adolescentes e o 
sistema de garantia de direitos, como o ECA e o SINASE, e outros que mostram o 
“retrato”, talvez ainda não tão nítido, dessa realidade, como os relatórios do Conselho 
Nacional de Justiça (BRASIL, 2012); do Conselho Nacional do Ministério Público 
(BRASIL, 2013); o Mapa da Violência: Os jovens do Brasil, (WAISELFISZ, 2014). 

De certa forma, temos visto nos últimos anos o Estado brasileiro mais atento 
a essa realidade, pois se passou a ter o entendimento, por meio de um compêndio 
de doutrinas, da proteção integral das crianças e adolescentes, que os entendem 
como sujeitos de direitos e os reconhece como pessoas em estado peculiar de 
desenvolvimento. 

A Lei do SINASE regulamenta todo o atendimento socioeducativo para crianças 
e adolescentes com mais de 12 anos e menos de 18 anos de idade que tenham 
cometido algum ato infracional, além de dar as disposições gerais sobre a instalação, 
manutenção das unidades e programas de atendimento, ressaltando a competência 
da União, Estados e Municípios. 

No que se refere ao financiamento, o SINASE deverá ser co-financiado, além 
dos entes federados que instituíram o sistema socioeducativo, também pelo Fundo da 
Criança e do Adolescente (nas três esferas), pelo Fundo de Prevenção, Recuperação e 
de Combate às Drogas de abuso (Funcab), pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) 
e Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE), este último desde que o 
ente federado que solicitou o recurso tenha assinado o Plano de Metas Compromisso 
Todos Pela Educação e elaborado o respectivo Plano de Ações Articuladas (PAR).

Estes dispositivos legais são um avanço para a sociedade democrática, pois 
obriga o Estado a se responsabilizar pelas políticas para a criança e o adolescente, 
além de determinar de onde vêm os recursos, pois até o Código de Menores (1927; 
1979), conforme afirma Lemos (2007, p. 91), “o objeto era o menor; no Estatuto da 
Criança e do Adolescente, o objeto é a criança e o adolescente enquanto sujeitos 
de direitos. Inaugura-se uma nova identidade social categorizada como crianças e 
adolescentes”. 

Em 2013 esse compêndio foi fortalecido pela instituição do Estatuto da Juventude, 
Lei 12.852/2013, cujo objetivo é assegurar “os direitos dos jovens, os princípios e 
diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de Juventude – 
SINAJUVE” (BRASIL, 2013).

Os instrumentos legais representam um grau de poder das forças sociais que 
disputam uma hegemonia e, por isso, não são imparciais, porém, não promovem e/
ou garantem por si só a diminuição das injustiças ou desigualdades sociais, e no 
caso brasileiro, as leis como a CF e o ECA, que foram instituídas após o período da 
ditadura militar (1964-1985), tiveram mais um caráter de garantias civis do que sociais 



Filosofia, Política, Educação, Direito e Sociedade Capítulo 19 189

e refletem a interseção das relações sociais de produção. 
Nesse caso, é interessante notar nos relatórios oficiais das instituições 

responsáveis pelo SGD que a profissionalização é evidenciada como uma solução 
para a saída do mundo do crime, pois este aparece atrelado à baixa escolarização dos 
socioeducandos: 

Os cursos profissionalizantes possibilitam ao adolescente em conflito com a lei 
uma oportunidade de trabalho no período final de cumprimento da MSE, bem como 
após a sua saída da unidade. No decorrer do processo pedagógico, o adolescente 
necessita cumprir todas as metas estabelecidas pela equipe multidisciplinar listada 
no Plano Individual de Atendimento (PIA), com o objetivo de conseguir, entre 
outros benefícios, vaga em curso profissionalizante. A inserção do adolescente 
no mercado de trabalho após o cumprimento da MSE é um dos principais 
objetivos da ressocialização. Nessa etapa o jovem precisará demonstrar 
tudo o que assimilou no decorrer do cumprimento da medida, como senso de 
responsabilidade, respeito, limites, cidadania, melhoria da sua autoestima, a fim 
de que seja alcançada a reinserção social. O estabelecimento, por sua vez, deve 
promover essa atividade como fator motivacional para o devido cumprimento da 
MSE (CNJ, 2012, 134, grifo nosso).

Percebe-se a urgência em “formar” para o trabalho os jovens que já chegam 
no sistema socioeducativo com uma escolarização precária para serem “inseridos” 
no mercado de trabalho. Na concepção apontada pelo CNJ, são os “cursos 
profissionalizantes” que permitirão a “inserção” do jovem no mercado de trabalho, e 
não a elevação da escolaridade. 

Parte-se do pressuposto de que, no modo de produção capitalista, todas as 
formas de inclusão/exclusão e ou (re)inserção são sempre subordinadas, concedidas, 
porque atendem às demandas do processo de acumulação, e fazem parte da mesma 
moeda, isto é, o indivíduo

primeiro precisa ser excluído, em seguida reduzido à dimensão meramente 
econômica para depois ser incluído sob outro estatuto ontológico, processo que se 
dá, não individualmente, mas no cerne das relações sociais e produtivas, ao longo 
da história (KUENZER, 2006, p. 881).

Historicamente a educação profissional tem sido a responsável por essa 
“inserção” da classe trabalhadora no mercado de trabalho, visto que ela foi instituída 
para recolher os pobres e desvalidos das ruas, como forma de higienizar a sociedade 
burguesa e imputar a disciplina do trabalho, inicialmente nas workhouses ou casas de 
trabalho ou ainda casas de correção, e depois nos Liceus de Artes e Ofícios. Ou seja, 
a marca da educação profissional é dada “pelo fato de que cada grupo social tem um 
tipo de escola próprio, destinado a perpetuar nestes grupos uma determinada função 
tradicional” (GRAMSCI, 1982, p. 136), que pode ser diretiva, para a classe dirigente, e 
instrumental, para a classe trabalhadora.

Araújo e Rodrigues (2010, p. 51) revelam que o projeto de educação para o 
capital visa “à segregação do desenvolvimento das capacidades de pensar e de 
fazer do trabalhador e à acomodação social ante a realidade dada”, com o objetivo 
de adestramento e não contestação. Nessa lógica, Moura (2007, p. 5) explica que a 
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educação profissional “geralmente de caráter mais instrumental é permitida aos filhos 
das classes populares, enquanto a educação básica de caráter mais propedêutico é 
dirigida à formação das elites”.  No caso da socioeducação, a Educação de Jovens 
e Adultos – EJA tem sido destina para essa parcela da população associada à 
participação em cursos de cunho profissionalizante.

Impende esclarecer que, de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional - LDB (Lei 9394/2006), no art. 39, há três níveis e modalidades de educação 
profissional: “I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; II – de 
educação profissional técnica de nível médio; III – de educação profissional tecnológica 
de graduação e pós-graduação” (BRASIL, 1996). 

De acordo com a Resolução Nº 6/2012 que define as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, para fins de 
exercício profissional, a certificação dos cursos “somente poderão ser realizadas 
por instituição educacional devidamente credenciada que apresente em sua oferta o 
curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio correspondente, previamente 
autorizado” (BRASIL, 2012b). Portanto, um curso somente pode ter certificação 
profissional e ter caráter de profissão se ele estiver vinculado ao ensino médio.

Os artigos 94, 120, 124 e 208 do ECA versam sobre a escolarização e a 
profissionalização do socioeducando durante o período que ele estiver sob a tutela 
do Estado. A Lei do SINASE vem 22 anos depois reforçar essas categorias na 
socioeducação:

Art. 8o  Os Planos de Atendimento Socioeducativo deverão, obrigatoriamente, 
prever ações articuladas nas áreas de educação, saúde, assistência social, 
cultura, capacitação para o trabalho e esporte, para os adolescentes atendidos, 
em conformidade com os printcípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Art. 25.  A avaliação dos resultados da execução de medida socioeducativa terá 
por objetivo, no mínimo: I - verificar a situação do adolescente após cumprimento 
da medida socioeducativa, tomando por base suas perspectivas educacionais, 
sociais, profissionais e familiares; e II - verificar reincidência de prática de ato 
infracional. 

Art. 53.  O PIA será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 
respectivo programa de atendimento, com a participação efetiva do adolescente e 
de sua família, representada por seus pais ou responsável. III - a previsão de suas 
atividades de integração social e/ou capacitação profissional; 

O capítulo VIII desta Lei é específico para a “CAPACITAÇÃO PARA O TRABALHO” 
o qual dispõe que as escolas do Senai, Senac, Senar, Senat poderão ofertar vagas 
aos usuários do SINASE “nas condições a serem dispostas em instrumentos de 
cooperação celebrados entre os operadores do Senai e os gestores dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo locais” (SINASE, 2012).  

Conforme se pode observar, há uma mudança na nomenclatura dos termos de 
profissionalização para capacitação para o trabalho, uma vez que a profissionalização 
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“dar o caráter de uma profissão” (FIDALGO e MACHADO, 2000, p. 262) e a 
capacitação “consiste numa formação suplementar à educação básica proporcionada 
ao trabalhador para que este melhore seu desempenho, amplie sua versatilidade e 
mobilidade ocupacional” (op. cit. 45), isto é, a capacitação tem o objetivo de fornecer 
competências adicionais ao trabalhador. 

Essa mudança na nomenclatura pode atender às seguintes finalidades: a 
impossibilidade de fornecimento de cursos profissionalizantes vinculados ao nível médio 
e de mais de 160h devido à realidade das Unidades de Atendimentos Socioeducativos-
UASES brasileiras no que se refere à dinâmica das medidas, seja pela possibilidade 
de um socioeducando iniciar um curso e não terminar devido à progressão de medida 
ou mesmo pelo seu encerramento, seja pela baixa escolarização desses sujeitos. 
Decorre daí a oferta de cursos com menos de 160h.

 Outra possibilidade é limitar a formação dos socioeducandos somente a uma 
formação suplementar com vista a garantir a competência que “imputa aos indivíduos 
a responsabilidade pelo desenvolvimento de suas capacidades e por seu ingresso, 
sucesso e permanência no mercado de trabalho” (ARAUJO, 2006, p. 13), estimulando 
o empreendedorismo individual, isto é, a “arte de se virar sozinho” (FONTES, 2016, p. 
15).  

Os dados oficiais trazem uma realidade alarmantes no que se refere ao 
encarceramento brasileiro. 

As prisões evidenciam-se como instrumento privilegiado de repressão no aparato 
coercitivo estatal desde as origens do capitalismo, no neoliberalismo atinge-se o 
ápice no emprego do aprisionamento de massa como política pública de gestão da 
pobreza (JINKINGS, 2010, p. 3).

Assim, em uma lógica desumanizadora do capital, o Brasil é o 4º país com a maior 
população prisional no mundo dos quais 95% são homens e 5% são mulheres. Cerca 
de 40% são presos provisórios e 27% respondem por roubo, ocupando o 1º lugar entre 
os países da América do Sul de acordo com Banco Nacional de Monitoramento de 
Prisões – BNMP publicado em agosto de 2018. 

No mesmo sentido, segundo os dados do Infopen (Levantamento Nacional 
de Informações Penitenciárias Atualização - Junho de 2016 publicado em 2017), a 
população prisional brasileira aumentou 80% em números absolutos entre 2004 e 
2016, saindo de 336.400 presos para 726.212 pessoas privadas de liberdade:

sendo 689.510 pessoas que estão em estabelecimentos administrados pelas 
Secretarias Estaduais de Administração Prisional e Justiça, o sistema penitenciário 
estadual; 36.765 pessoas custodiadas em carceragens de delegacias ou outros 
espaços de custódia administrados pelas Secretarias de Segurança Pública; e 
437 pessoas que se encontram nas unidades do Sistema Penitenciário Federal, 
administradas pelo Departamento Penitenciário Federal (INFOPEN, 2017).

No mesmo período, o país viveu sua melhor fase na economia dos últimos anos, 
onde o desemprego foi reduzido para os menores índices das sérias históricas segundo 
pesquisas realizadas pelo DIEESE (Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 
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Socioeconômicos), isto é, crescimento econômico não significa desenvolvimento 
social. Mas essas são características do próprio sistema capitalista tardio, como refere 
Mèszàros (2002, p. 34), um capitalismo que exauriu a sua capacidade civilizatória 
e agora, para manter-se, destrói os direitos sociais historicamente conquistados e o 
meio ambiente, em uma “incorrigibilidade da lógica perversa do capital”.   

Esse “retrato” da realidade brasileira se torna evidente devido as grandes 
desigualdades sociais e o sistema penitenciário é um dos reflexos disso, uma vez 
que se presencia com frequência a eclosão de uma série de revoltas, na qual muitos 
presídios, cadeias e unidades de internação para a socioeducação encontram-se 
superlotadas e as possibilidades de uma mudança na trajetória de vida dessas pessoas 
tornam-se cada vez mais distante.

Essas políticas de encarceramento da população atingem principalmente a 
população masculina (74%), pouco escolarizada (51% não completaram o ensino 
fundamental) e em sua maioria composta por jovens de 18 a 24 anos, sendo que 
os presos de idade entre os 18 aos 29 anos atingiram 55% no ano de 2016. Apesar 
do crescimento da população carcerária nas faixas etárias mais velhas, a população 
presa continua sendo a jovem.   

No que se refere aos dados de cor e raça, os bancos de dados sempre são 
muito precários, contudo, de acordo com as informações do InfoPen (2017) no ano 
de 2016 cerca de 64% da população carcerária era de negros (pretos e pardos). Na 
contra mão, no que se refere à cor dos homicídios no Brasil, o Mapa da Violência no 
Brasil/Homicídios e Juventude no Brasil, mostra uma acentuada tendência de queda 
no número de homicídios da população branca e de aumento no número de vítimas 
na população negra. Essa tendência se observa tanto para o conjunto da população 
quanto para a população jovem

[...] Assim, o índice de vitimização de jovens negros, que em 2002 era de 79,9, sobe 
para 168,6: para cada jovem branco que morre assassinado, morrem 2,7 jovens 
negros. Mas persiste entre os jovens o fato de que os significativos incrementos nos 
índices de vitimização negra podem ser atribuídos mais às quedas nos homicídios 
brancos do que a incrementos nos assassinatos de negros (WAISELFISZ, 2013, p. 
87).  

Vale ressaltar, que historicamente no Brasil, há um trabalho ideológico no sentido 
do embranquecimento da população, uma vez que a população autodeclarada branca 
é de 78,5% na região Sul, sendo 3,6% a população preta; já a região nordeste é a 
que mais se autodeclara preta, com 8,1%, predominando nesta a população parda, 
com 62,7% no norte e 71,2% no nordeste, de acordo com o censo do IBGE de 2010. 
Podemos depreender, concordando com Frigotto (2004, p. 88), que o  

preconceito com os negros e os jovens negros, do ponto de vista da criminalidade, 
está mais do que caracterizado na sociedade brasileira. Embora esteja havendo 
uma maior conscientização, fruto da organização crescente do movimento negro, 
as instituições jurídicas e a própria imprensa exigem apuração dos fatos quando 
eles acontecem com negros famosos.   
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Assim, os dados mostram no Brasil o jovem que mais está morrendo compõe a 
minoria da população e tem uma cor, a preta. Assim como os negros (pretos e pardos) 
são os que mais morrem, são eles também que formam a maior população carcerária. 
Essas classificações não são inocentes, assim como a omissão de dados sobre a 
renda tanto no Mapa da Violência quanto no Panorama Nacional de Execução das 
Medidas Socioeducativas de Internação, do CNJ e nos relatórios do Ministério Público. 
Contudo, em uma pesquisa realizada em 2003 pelo IPEA (Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada) e Ministério da Justiça, 66% desses jovens viviam em famílias 
extremamente pobres.   

No que se refere ao tipo de crime na atualidade, 50% dos sentenciados foram 
por condenação pelo crime de roubo e tráfico de entorpecentes (CNMP, 2015). Sendo 
que o crime de tráfico de drogas é o mais cometido entre os adultos, seguidos de 
roubo e furto, demonstrando que o crime contra a propriedade – assim como no 
século XIX quando Engels escreveu “A situação da classe trabalhadora na Inglaterra”, 
em que associou o crescimento da criminalidade ao crescimento da exploração da 
burguesia sobre o proletariado – continua sendo crime mais cometido ou selecionado 
pelo sistema de justiça criminal, no entanto, hoje se tem o crime de tráfico de drogas 
concorrendo com toda a força ao crime contra a propriedade.

É importante apontar o grande número de pessoas presas por crimes não violentos, 
a começar pela expressiva participação de crimes de tráfico de drogas – categoria 
apontada como muito provavelmente a principal responsável pelo aumento 
exponencial das taxas de encarceramento no país – é que compõe o maior número 
de pessoas presas (CNMP, 2015, p. 33).

Isto é, os alvos principais da ‘guerra às drogas’, conforme as estatísticas, não são 
os grandes produtores ou grandes comerciantes do tráfico, mas aqueles identificados os 
“pobres, os marginalizados, os negros, os desprovidos de poder, como os vendedores 
de drogas do varejo [...], ou aqueles que a eles se assemelham, pela cor da pele, pelas 
mesmas condições de pobreza e marginalização” (KARAM, 2015, p. 36). Ou seja, 
sem mérito da discussão, caso o tráfico de drogas fosse descriminalizado, certamente 
a população carcerária masculina cairia pela metade e a feminina, reduziria quase 
70%, conforme com os dados do Departamento Penitenciário Nacional – INFOPEN 
MULHERES (2014). Nessa direção, Frigotto afirma que há:

Um número significativo de jovens das grandes capitais violentados em seu meio e 
em suas condições de vida, que se enquadram numa situação que, no mundo da 
física, se denomina de ponto de não-reversibilidade. Trata-se de grupos de jovens 
que foram tão desumanizados e socialmente violentados que se tornam presas 
fáceis do mercado da prostituição infanto-juvenil ou de gangues que nada têm a 
perder ou constituem um exército de soldados do tráfico (FRIGOTTO, 2004, p. 182).

E são esses denominados soldados do tráfico que vão superlotando as prisões 
e as unidades de atendimento socioeducativo, tanto nas unidades masculinas quanto 
nas femininas.

Nos últimos 10 anos, o sistema carcerário brasileiro teve um aumento de 80%, 
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conforme o relatório da INFOPEN (CNMP, 2016). No mesmo período, o sistema 
socioeducativo abrigava cerca de 23.000 jovens em unidades com capacidades para 
apenas 18.000, de acordo com os dados mais recentes publicados pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público-CNPM, que inspeciona essas unidades, sendo que o 
Estado do Pará estava com uma lotação 102, 3% a mais de sua capacidade (CNMP, 
2015), de acordo com os dados citados na introdução deste trabalho. 

Até o momento, desconhece-se qualquer pesquisa que demostre a relação entre 
egressos da socioeducação e a atual população carcerária, contudo, a tendência 
do número de pessoas atrás das grades é aumentar com a mudança aprovada pela 
Câmara dos Deputados em 2015, por meio do Projeto de Lei 333/2015. Tal projeto 
apresenta o seguinte objetivo:

Altera o Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal), a Lei nº 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA) e a Lei nº 12.594/2012 (Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo), para estabelecer que é circunstância agravante 
a prática do crime com a participação de menor de 18 anos de idade, que o 
ECA se aplica excepcionalmente a pessoas entre 18 e 26 anos de idade e que 
poderá ser adotada a medida socioeducativa de internação em Regime Especial 
de Atendimento, após os 18 anos de idade, pelo período máximo de 10 anos (PL 
333/2015).

Essa mudança, caso seja aprovada pelo Senado Federal e sancionada pela 
Presidência da República reduzirá a maioridade penal de 18 para 16 anos no caso 
de crimes de homicídio doloso, lesão corporal seguida de morte e crimes hediondos, 
como o estupro, além disso, o cumprimento máximo da pena para infrações que antes 
era de três anos, agora pode chegar a dez anos. E as perspectivas educacionais, 
sociais e econômicas tornam-se cada vez mais escassas perante o atual modelo de 
sistema punitivo (consoante análise realizada na seção posterior).

Poulantzas (1980, p. 36) esclarece que é preciso distinguir a violência sobre 
o corpo da violência física organizada, sendo que esta se dá pela sustentação do 
Estado pelas “instituições que atualizam a sujeição corporal e a ameaça permanente 
de mutilação (prisão, exército, polícia)” e pelas instituições disciplinadoras como a 
escola, a igreja. Segundo Poulantzas (1980, p. 86):

É este Estado de direito, o Estado da lei por excelência que detém, ao contrário 
dos Estados pré-capitalistas, o monopólio da violência e do terror supremo, o 
monopólio da guerra. A lei é parte integrante da ordem repressiva e da organização 
da violência exercida pelo Estado.

Porém, não se pode deixar de compreender que o Estado também é espaço de 
contradições e lutas de classes, inclusive a lei pode ser um limitador do poder estatal e 
até mesmo uma barreira para o exercício da violência, como é o caso da lei que proíbe 
a tortura.

Portanto, trazer para o debate da relação entre punição, trabalho, educação, que 
refletem na escolarização se faz cada vez mais necessário, conforme afirma Arroyo:

O fato de trazer a educação para esses processos mais amplos, inclusive para 
esses processos extremamente negativos, brutais, digamos desumanizadores. Ou 



Filosofia, Política, Educação, Direito e Sociedade Capítulo 19 195

seja, nos coloca a educação nas possibilidades de humanização e desumanização. 
O que, no meu entender, é um grande ganho para a educação que normalmente 
se situou nos processos de ensino, nos processos de qualificação, de letramento, 
de matematização, nos processos de passar de ano, de preparar para um futuro 
que nunca chega, para um concurso que está com cartas definidas, etc (ARROYO, 
2008, p.267).

De fato, a complexidade da sociedade capitalista e, sobretudo, a brasileira, com 
sua má distribuição da renda e seus grandes conflitos sociais, têm sido fatores que 
estimulam o alto potencial de conflito e a escalada da violência em todo o país. Contudo, 
ressalta-se que mesmo sabendo que esses fatores podem influenciar no aumento da 
incidência de práticas delituosas, associadas ao sentimento de impunidade (apesar 
do Brasil ser o 4º país que mais aprisiona no mundo), contraria-se a ideia de que 
somente a miséria econômica é a culpada pelo aumento da violência (mesmo que o 
ato infracional mais cometido pelos jovens seja contra o patrimônio), até porque o país 
a maior população carcerária do mundo, os Estados Unidos da América, também é o 
mais rico. 

Depreende-se, portanto, que o sistema penal governa parte da população devido 
ao encarceramento em massa de uma força de trabalho excedente mais miserável, 
isto é, a correlação com o crime não é necessariamente a pobreza, mas a riqueza de 
uns poucos em detrimento de uma maioria, ou seja, é um problema de classe social, 
exploração de uma classe sobre a outra, além da ligação direta entre a redução das 
políticas sociais e a ampliação das políticas penais.

Nesse sentido, os dados revelam que o encarceramento brasileiro incide sobre 
homens, negros, jovens e pobres, que em sua maioria não completaram o ensino 
fundamental e o médio, evidenciando uma política de encarceramento de classes, 
numa lógica desumanizadora.  

Os jovens encarcerados, sujeitos de nossa pesquisa, se tornaram nosso interesse 
porque os dados do relatório do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) denominado 
Panorama Nacional: a execução das Medidas Socioeducativas de Internação (CNJ, 
2012) demonstram que o índice de reincidência de infrações dos jovens é alto, em 
torno de 54% e os crimes das reincidências são mais graves, ou seja, na internação de 
reincidência há maior ocorrência de atos infracionais resultantes da morte da vítima, o 
que demonstra que o objetivo de “ressocializar” e “reeducar” o jovem que conflitou a 
lei, conforme propõe o Estatuto da Criança e Adolescente (ECA) em seu art. 112, não 
está sendo observado neste sistema punitivo.  

O próprio ECA determina que no período de cumprimento das medidas 
socioeducativas tanto no regime de semiliberdade quanto no de internação, deve 
ser garantido a escolarização e a profissionalização. Contudo, verifica-se que estes 
dispositivos legais não estão sendo respeitados. O mesmo relatório do CNJ mostra que 
em regiões brasileiras com expressiva quantidade de adolescentes internos maiores 
de 18 anos há um histórico de evasão escolar em torno de 42%. 

Deste modo, a adoção de medidas mais adequadas de escolarização nos 
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estabelecimentos, além de uma proposta pedagógica consolidada que possibilite ao 
jovem ter condições favoráveis que possibilite, ao sair da internação, ter garantida um 
reinserção social real, parece ser um grande problema.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante deste contexto, é notória a necessidade de aprimoramento do sistema 
de justiça para que a sociedade e o estado ofereçam não apenas uma resposta 
monolítica às situações geradoras de conflitos, mas disponha de outros sistemas, com 
outras respostas que pareçam mais adequadas diante da complexidade do fenômeno 
criminal, onde há a exclusão de direitos, que “no contexto da mundialização do capital, 
assumem uma magnitude e uma gravidade sem precedentes” (FRIGOTTO, 2010).  

Desta forma, o fosso entre a classe que vive da venda de sua força de trabalho e 
a dos donos dos meios de produção, aliada a um grande número de jovens em idade 
produtiva que estão fora do mercado do trabalho, continua cada vez mais profundo, 
como consequência de um mecanismo que o capital se utiliza para a dominação de 
uma classe sobre a outra, onde a classe dominante para se manter no poder, se utiliza 
do aparato estatal para constituir um sistema repressivo que atinge especialmente 
as camadas mais pobres da sociedade, onde a violência, a criminalidade e o 
encarceramento tomam conta principalmente dos países da periferia do capitalismo, 
nos quais as desigualdades sociais, econômicas, culturais são mais acentuadas, 
apesar da maior potência econômica do mundo, Estados Unidos, contraditoriamente, 
ser o país que mais aprisiona, isto é, o cárcere também é um mecanismo de controle 
social das massas e o aparato legal legitima essa divisão social. 

Muito embora o Brasil possua um conjunto de normas e legislações para o 
atendimento do jovem cumpridor de medidas socioeducativas, que ao certo representa 
“significativas mudanças e conquistas em relação ao conteúdo, ao método e à gestão, 
essas ainda estão no plano jurídico e político-conceitual, não chegando efetivamente 
aos seus destinatários” (BRASIL, 2006, p. 15), conforme se pode observar, a redação 
ainda está muito distante da ação.

Com isso, a nosso ver, o ECA e o SINASE, mesmo com todos os avanços legais 
e sociais, não eliminaram em seu todo o caráter classista, uma vez que assim como 
o código de menores era voltado para a população carente, estas normas continuam 
a delinear um modelo de educação e profissionalização com funções reparadoras de 
uma dívida social, destinando uma educação profissional para os jovens da classe 
trabalhadora em detrimento de uma formação propedêutica 
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